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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

4~J ()$p J.)5V.~!': 

3. H.l/~j 
11· -g8t /qq 
J.; gq~Jq5 

Estabelece regras para a doação e extirpação de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano, para fins de transplante, e dá outras provi-

dências. 

NQVO DESPACHO: 24.05.93: AS COMISSOES DE 
-----

SEGURI DADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTI 

-----"-- TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) ~~~~*-------

~ ART. 2 4, 11 
Q DESPACHO: 

__ À_ C_O_M_._D_S_ S_E __ G_U_R_I_D_A_D_E __ S_O_C_I_A_L __ E ___ F_A_M_I_L_I_A _____ em aí abril 93 
de de 19 ----------
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O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.623, DE 1993 

(DA - SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Estabelece regras para a doação e extirpação de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano, para fins de transplan 

te, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N~ 1.737, DE 1993). 

.' GE R 2 0 .01 _000 7 .6 - (SET/ S6) 
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PROJETO DE LEI N9 __ ~3{~i_3 ____ , DE 1993 

- Estabelece regras para a doaçao e 

extirpação "de corpo, -orgaos @ tecidos 

e partes do corpo humano para fins de 
) 

• transplante, e da outras providências 

t 

Da Deputada BENEDITA DA SILVA 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

• 
Art. 19 - É permitida a doaçao do corpo e extirpaçao de teci 

dos, órgaos e partes de cadaveres para fins de 

transplante ou finalidades -. . ~. 
terapeut~cas e c~ent~f~cas . 

Art . 29 - A utilização do corpo ou a extirpação de partes pa 

ra o aproveitamento a que se refere o artigo ante-

r~or devera ser precedida da prova incontestavel da morte. 

§ 19 - O documento comprobatório e a declaraçao de 

óbito subscrita por 3 (três) médicos, no mí 

n~mo, precedida de comprovaçao de ~ . 
ausenc~a de ati-

vidade cerebral demonstrado pelo Eletroencefalo g ra 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ma (EEG), e ausência de batimentos 
/ 

card~acos, por 

mais de 5 (cinco) minutos. 

§ 29 - Na forma desta lei, é permitida a disposi-

çao gratuita do pr6prio corpo, no todo ou 

em parte, depois da morte, para fins terapêuticos, 

• científicos e de ens~no . 

§ 39 - A remoça0 somente sera feita no cadáver de 

quem em vida, haja autorizado, -atraves de 

instrumento público, ou por particular, subscrito 

com duas testemunhas. 

Art. 39 - A declaraçao sera remetida a estabelecimento lega! 

mente autorizado e por esta comunicado, dentro de 

uma semana, ao Departamento Nacional de Saúde Pública do Mi-

• nistêrio da Saúde, para que seja anotado e transmitido ao s 

demais estabelecimentos em condições de realizar as remoçoes 

permitidas por lei. 

§ 19 - O ato de disposição pode ser revogado a qua! 

quer tempo, constituindo ato de legítima von 

t ade. 

§ 29 - A autorização escrita podera ser substituí-

da "post mortem," pelo consentimento, atra-

vês de instrumento público ou particular, subscri-

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

to por 2 (duas) testemunhas, na seguinte ordem pre 

ferencial: 

a) 
~ . 

o conJuge nao 
I 

se~Tado e na falta deste, sendo o 

morto solteiro, separado judicialmente ou . -V1.U-

vo, quem com ele haja vivido, em estado de casado; 

• b) os descendentes; 

c) os as cendentes; 

d) os l.rmaos; 

e) os demais colaterais. 

• 
§ 39 - Os relativamente l.ncapazes serao represent~ 

dos por seus pa1.S, tutores ou curadores. 

§ 49 - Os relativamente l.ncapazes e os analfabetos 

somente poderão manifestar sua vontade a-

través de instrumento público. 

Art. 49 - Fica definida legalmente a figura do doador como a 

pessoa que, por escrito e a qualquer tempo, ou 0-

ralmente e na presença de, pelo menos, duas testemunhas, au-

torizar que seu corpo ou partes especificadas do mesmo, se-

jam utilizados, após a sua morte, para fins terapêuticos, ou 

de enS1.no e . ... 
pesqu1.sa c1.ent1.f1.ca. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 04. 

Art. 59 - Realizada a remoça0 de ... 
orgaos, tecidos, ou partes, 

o cadaver sera devidamente o condignamente recom-' 

posto, sob as penas do art. 212 do Código Penal. 

Art. 69 - f permitida a retirada de órgãos e tecidos ou par 

tes dos cadaveres dos indigentes, para fins humani 

tarios de atendimento do problema médico específico ou supr~ 

mento aos bancos de transplantes humanos que funcionem legal 

mente no País. 

Art. 79 - f permitida ma~s de uma extirpação, . ....,. -
a cr~ter~o me-

dico, na forma do disposto nesta lei. 

Art. 89 - Fica criado, a título de incentivo, o selo doador 

que garantira prioridade aos seus portadores, no 

atendimento hospitalar, ambulatorial, na obtenção de finan-' 

• ciamento no sistema de crédito nacional, estadual ou 
mun~-

cipal. 

§ 19 - Na forma deste artigo, cada doador creden-

ciado nos varios postos do país, recebera 

um selo em sua identidade e sera cadastrado no s~s 

tema computadorizado de assistência médica e no 

sistema financeiro em todo o território nacional. 

Art. 99 - A extirpação e remoça0 de órgaos de cadaveres dos 

doadores mortos em conseqUência de acidente, homi-

cídio ou suicídio, somente poderão ser autorizadas por médi-

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co legista oficial, após a conclusão da autópsia. 

Art. 10 - As extirpações devem ser efetuados, 
~ . 

de prefere nc~a 

por médico da equ~pe encarregada do transplante e, 

sempre que possível, na presença do médico le g ista oficial 

ou pelo menos um dos que atestaram o óbito. 

Art . 11 - O Ministério da Saúde mantera a fiscalização dos 

estabelecimentos autorizados, podendo, em caso d e 

infração, ou irregularidade na adequação de pessoal, equipa-

mentos e procedimentos éticos, suspender a autorização e cre 

denciamento. 

Art. 12 - O Ministério da Saúde tera o prazo de 120 dias ~m-

prorrogaveis para elaborar a re g ulamentação desta 

• lei a partir da data de sua publicação, que sera aprovada me 

diante ato baixado pelo Poder Executivo. 

Art . 13 - Esta lei entrara em v~ g or na data de sua publica-

çao, revogadas as disposi ç ões em contrario. 

JUS T I F I C A ç A O 

As recentes e miraculosas descobertas da medicin a 

traduzidas em engenhosos processos cirúrgicos que ampliam d e 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 06. 

forma incalculável as possibilidades de recuperação e sob re 

vivência da espécie humana, consubstanciam uma verdadeira re 

volução científica que está a exigir a reformulação dos con-

ceitos éticos e legais no tocante à remoção de orgãos ou te-

cidos de cadáveres humanos para fins 
~ . 

terapeut~cos ou ensino' 

e pesquisa médica. 

Preliminarmente, terá que ser implantada a mentali 

dade no povo brasileiro e em todos os povos do mundo, de que 

doar o corpo ou alguns de seus órgãos ou tecidos apos a mor-

te, para fins terapêuticos ou científicos, é além de urna for 

ma de sobrevivência física, um dever humanitário. 

Existem já em nosso País, bancos de olhos nos gran 

des centros médicos e já se praticam e~periências de trans-' 

plante de vários orgãos humanos, com total ou relativo 
~ . 
ex~-

• to. Mas, 
~ . 

na op~n~ao unan~me de todos os médicos especialis-

tas, há um grande óbice a embargar o funcionamento desses a-

vançados setores: a falta de doadores. A grande maioria dos 

- -que estao sao, em pleno uso e vigor de suas faculdades físi 

cas, nao lembram dos milhares que estão enfermos, incapacita 

. - . - . dos para uma vida normal e sem cond~çoes de sobrev~venc~a, a 

espera de urna pessoa física que bem poderá ser doadora sem' 

nenhum esforço ou sofrimento, para seu semelhante, -apos a 

irrecorrível morte. E existem abnegados . -
c~ent~stas , inteira-

mente debruçados às experiências médicas, mergulhados na lu-

ta desigual contra a doença e a morte, que se sentem desespe 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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radamente amarrados por falta de material para trabalhar. E 

esse material são órgãos ou cadaveres humanos. 

Em Sao Paulo, na Clínica Oftalmologista do Hospi-

tal das Clínicas e no Estado do Rio de Janeiro, na Clínica , 

Oftalmologista do Hospital Pedro Ernesto e em Brasília, e-

,- xistem equipados centros cirúrgicos especializados que muito 

têm contribuído para o aumento ms - . estat~st~cas de tran : I]an-

te de -corneas com êxito total. de 
. ... 

Mas eXLst~ g rande numero 

pacientes e espera do material, a fim de se submeter ã ~n-

-tervençao . - . 
c~rurg~ca que devolvera a v~sao, - . sendo mLn~mo lhes 

o número de doadores. E sera de todo oportuno frisar, qu e 

muitas operações desse gênero, levadas a efeito no Rio de Ja 

ne~ro, somente foram possíveis em virtude da remessa de 0-

lhos do Banco Nacional de Olhos do Estado da Coréia. Anote-

-se, ainda, que o material desse banco é forn e cido por doado 

res particulares naquele país e que são inteiramente g ratis, 

devendo os interessados pagar apenas as despesas de via gem.' 

Sendo tecido v~vo, têm uma duração de 36 horas o que faz c om 

que todas as operaçoes aqui realizadas sejam de urgência. 

Quando ã disposição do art. 69 da legislação que 

ora oferecemos, permitindo a retirada de ór gâos ou tecidos 
, 

dos cadaveres dos indigentes, desejamos que seja compreendi-

do o lon g o alcance do mesmo. Nao se trata de menosprezo por 

desconhecidos. Ao contrario, . -
~numeras razoes de ordem huma-

na, sentimental, 
. ~. .. 

c~ent~f~ca nos LmpelLram a le g is-social e 

lar nesse sentido. Além de estarmos dando uma alta e di gnifi 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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cante finalidade a ser cumprida, -apos a morte, por esses se-

res humanos, fomos conscientizados pelo conhecimento de que 

novas e avançadas técnicas estão sendo desenvolvidas para a 

conservação das várias partes humano após o -0-do organ~smo 

bito. No hospital de Westminster, em Londres, está sendo e-

laborado um novo processo de congelamento profundo dos olhos 

doados, mediante a qual é possível conservar córneas humanas 

até um mês, a temperatura de menos 79 graus e em seguida 
, 

transplantá-las para pacientes. Esse metodo v~sa revolucio-

nar todos os que já vem sendo aplicados, a iniciativa tem ti 

do sucesso notável. Dos 9 casos operados nesse hospital, com 

esse sistema, 5 recuperaram a visão, 2 se acham em processos 

de recuperaçao e em apenas 2 casos deixou de ter êxito a ope 

raçao devido aos r~scos . - . 
c~rurg~cos norma~s. 

No campo legal temos graves deficiências. E x iste • legislação que permite a doação de órgãos para serem extirpa 

dos para fins de transplante mas que espera, há anos, sua 

regulamentação. Além do ma~s, apesar de já constituir um mar 

co importante necessita ser formulada para acompanhar a evo-

luçao dos acontecimentos científicos e a nova mentalidade 

que se implanta, principalmente no estrangeiro - o que deve-

mos imitar. É necessário que o processo da doação seja ampli 

ado e simplificado ao máximo, sob pena de nao serem conse gu~ 

dos resultados práticos, mormente considerando -s e a premen-

c~a com que devem ser realizados as intervenções de extirpa-

çao em virtude da perecibilidade - -dos or g aos humanos e a ne-' 

-cessidade de imediatos processos de delicada conservaçao. 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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f imperioso que se cr~e no Brasil uma mentalidade' 

~ .~ 

doadora. E e bom que reflitamos sobre as recentes exper~enc~ 

as realizadas em toda a África do Sul. Numa delas, onde há 

severas leis do "apartheid" que dividem a população em dois 

grupos - brancos e não-brancos - com severas punições a qual 

-quer transgressao, nada puderam fazer no sentido de obstar o 

progresso científico que se colo cu acima dos insensatos pre-

conceitos e disenções. Foi transplantado o coraçao de um ho 

mem de cor num homem branco e nenhuma argUição pseudolegal 

se Ouv~u. A causa era tão soberana, tão respeitável, -t ao s a-

grada que silenciou os ferozes segre g acionistas. 

E além do ma~s, trata-se agora de matéria constitu 

cional, po~s a Constituição Federal em suas linhas mestras, 

prevê e requer em lei ordinária, o disciplinamento do assun 

to. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 1993. 

DA SILVA 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

TITULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO 

DO TRABALHO 

- ~ - -

PARTE GERAL 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

-_._------- --

Ar!. 212. Vilipendiar cadáver ou suas cinzas: 
Pena - detenção, de I (um) a 3 (três) anos, e multa . 

- _ .- -- -_._"- ---
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CAMARA DOS DEPUT ADO S 

COMISSÃO DE SEGURIDADE ~ 

Oficio n? 0:25 /93-P 

De~ iro a des ane n sarão con corme r eruer i Co 
Dê se ao n L n ? 3 . 623/9 3 o se~uinte nesn~ 
cho: - Art. 24 -o, CSSV e CCLTFl\tQ5 .1) . 
nUb l~i.qUe se. C ~ '--- , 
Em :J I D ri -- - ? 

D:resi d e nte 

Brasilia, OLf de maio de 1993 

Senhor Presidente, 

lência promover a 

Projeto de Lei n? 

Nos termos regimentais, solicito 

desapensação do Projeto de Lei n? 

1.737/91, conforme requerimento do 

GERALDO ALCKMIN FILHO, anexo. 

Atencio amente, 

Depu ado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

nlnlURfLIO FERREIRA 

Presidente 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

Nesta 

GER 3.17.23.004- 2 - (MAI192) 

de Vossa Exce 

3.623/93 do 

Deputado 
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CAMARA DO S D E PU TADOS 

, 
EXMO . SR. DEPUTADO MAURILIO FERREIRA LIMA 

DO . PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Requeiro a V. Exa . que, nos t e r­

mos regimentais, se digne adotar as providências ne c e ss á ­

rias à desapensação do Projeto de lei nº 3 . 623 / 93 do Pro­

jeto de lei nº 1737/91 , pois não existe qualquer justifi­

cação para que tramitem em conjunto , por tratarem d e as -

suntos diversos . 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 

Termos em que , 

P. Deferimento . 

Brasília , 22 de abril de 1993 

c f'/1 ~ ------
Deputado GE~ALDO ALCKMI N FILHO 

~ 
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CÁMAHA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 3. 623 do 199 3 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA Estabelece regras para a doaçao e extirpaçao de õrgâos, tecidos e partes do cerpo huma't­
no, para fins de transplante, e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

PLENli.RIO 
14.04.93 Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.737, de 1991. 

PLENARIO 

E lido e vai a imprimir. 

APENSADO AO PROJETO DE LE I N9 1.737, de 1991. 

A U 1 O R 

. 
~[N(DrTA DA ~rLVA 

(PT-RJ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1991 
(Do Sr. Osmânio Pereira) 

Dispõe sobre informações genéticas, doação de órgãos hu 
manos e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA;E DE CONS­
TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, lI) 

o Congresso Na c ional decreta: 

Art. lQ - Diante da lei, todo ser humano é uma pe s ­
soa, desde a fecundação até a morte. 

Parágrafo Único - Toda ação, biológica ou médi ca 
não é lícita senão com a finalidade direta ou indireta, de prote­
ger ou de restabelecer a saúde da pessoa. 

ArtQ 2Q - Os órgãos, ou tecidos do colpo humano po­
dem ser retirados desde que o doador, após informado, concorde com 
o uso que se fará deles. 

~ lQ - A doação de órgãos, livremente consentida pa • ra fins de transpLantes, deve preservar as funções físicas e psí-
quícas do doador. 
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~ 2º - O consentimento do menor ou 

do por seus representantes legais, .será 

juiz de tutela e não pode ser aceito se 

generável. 

submetido 

incapaz, atesta­

à autorização do 

não se t r atar de órgão re-

~ 3º A retirada de órgãos ou tecidos "post-mortem" 

devem manter o respeito devido à pessoa do "de cujus". 

Artº 3º - O embrião humano é indisponível. 

~ lº - ~ proibida a doação de embriões e os contra­

tos de procriação ou de gestação por conta de outrem são ilícitos . 

~ 2º - Nenhum embrião humano pode ser objeto de pes 

qUlsa. 

~ 3º - ~ assegurado o pleno desenvolvimento do ser 

h u fTI a no n o o r g a n i S fTI o ma t e r n o a t é o nas c i me n to, a n t esq u e o u t r o e rTl _ 

briào seja concebido. 

Artº 4º - O genoma humano é indisponível. 

~ lº - O genoma humano nào pode ser objeto de expIo 

ração ideológica ou cOrTlercial. 

As fórmulas do genoma não poder ser objeto 

de patentes. 
~ 3º - Excetuando-se as intervenções terapêuticas 

de que trata esta lei, nenhuma manipulação do genoma humano é líci 

ta. 
~ 4º - São lícitas as investigações sobre a consti-

tuição genética e sobre a investigação de paternidade, no interes­

se da própria pessoa ou de seus descendentes, ou por decisão judi 

cial. 
Artº 5º - Esta lei entrará em vigor na data de s~a 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

O desenvolvimento científico no campo da genética 

está a exigir melhor proteção para o ser humano face aos perigos 

das experiências em seres humanos e da manipulação genética capa-

• 



• 

zes de modificar, por completo, a natureza e o 

homem tal como o conhecemos hoje. 

comportamento do 

A possibilidade, através da ciência, de programar-

mos pessoas para essa ou aquela habilidade levará, sem dúvida, a 

que o controle da sociedade passe das decisões políticas para o 

controle de grupos ou de cientistas que, manipulando códigos gené­

ticos, passem a programar seres humanos com determinadas capacida­

des e habilidades, sem se falar nos monstros oriundos de cruzamen­

tos de informações genéticas de que se tem notícia através dos 

meios de comunicações. 

Além disso, hoje é fato comprovado pela ciência que 

a vida humana se inicia no momento da concepçao e a manutençao de 

embriões como material disponível para pesquisas ou "p eç. as de re­

posição" constitui, sem dúvida, atentado à vida humana que é invio 

lável nos termos da Constituição (Art. 5º ). 

Em recente depoimento perante a Corte de Tenes s ee, 

nos Estados Unidos, o DT.JerÔme Lejeune, célebre descobridor da 

síndrome de Down (mongolismo) afrimou, à luz da genética, que a vi 

da começa no momento da concepção, concluindo que "a ciência tem 

uma concepção muito simples do homem: desde a concepção um homem é 

um homem". Em face da discussão científica do caso aquela Corte, 

em Maryville, chegou à segunda conclusão: "A corte comprova e re­

conhece que a vida humana começa no exato momento da concepção". 

Visando a proteção, não somente da pessoa humana 
mas sobretudo da raça humana, este projeto de lei tem por objetivo 

estabelecer limites para manipulação de embriões humanos. 

Sala das Sessões, 2~ de agosto de 1991 

\\u\1.~\' ~l\ li lj 
Deputado OSMA 10 PEREIRA 

PSDB-MG 
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LEGJSLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚJU.v:A FE"ERATlVA DO BRASIL 

1988 

..... - ........... _- ........................................ . ... . 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E ClARAJ'fT1AS FUrmAJl'lEl'fTAIS 

Capltulo-I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COlfllVOS 

Art. 5· Todos sho iguais perante a lei. sem distinç60 de qual­
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito 11 vida, 11 liberdade, 
11 Igualdade, 11 segurllnça e 11 propriedade, nos termos seguintes 

.•... ------_._-_ .... _---_._-----_ ..... _ ....... -------

....... _ ..... _---_ ...... _---_ .. ..... -------_._--_ ...... -.. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.623, DE 199~ 
(Da Sra. Benedita da Silva) 

Estabelece regras para a doação e extirpação de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano, para fins de transplan 

te, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.737, DE 1993). 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta : 

Art. 19 - É permitida a doaçao do co rpo e ex tirpação de teci 

dos , órgaos e par t es de cadáveres para fins de 

transplante ou finalidades terapêuticas e cie ntíficas. 

Art. 29 - A utilização do corpo ou a extirpação de partes pa 

ra o aprove it ame nt o a que se refere o ar ti go ante -

rlor deverá ser pre ced ida da prova incontestável da morte . 

§ 19 - O documento comprobatório e a declaraçao de 

óbito subscrita por 3 (três) médic.os , no 
, 

ml 

nlmo, precedida de com provaçao de - . ausenCla de at i-

vidade ce rebral demons tr ado pelo Eletroe n cefalogra 
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ma (EEG), e ausenc~a de batimentos cardiacos, por 

ma~s de 5 (cinco) minutos . 

§ 29 - ~a forma desta lei, é permitida a disposi-

çao gratuita do próprio corpo, no todo ou 

em parte, depois da morte, para fins terapêuticos, 

científicos e de ens~no. 

§ 39 - A remoça0 somente será feita no cadáver de 

quem em vida, haja autorizado, atraves de 

instrumento público, ou por partioular, subscrito • com duas testemunhas. 

Art . 39 - A declaraçao -se ra remetida a estabelecimento L e g a L 

merlte autorizado e por esta comunicado, dentro de 

uma semana, ao Departamento Nacional de Saúde Pública do ~Ii-

nistério da Saúde, para que seja anotado e transmitido aos 

demais estabelecimentos em condições de realizar as remoçoes 

permitidas por lei . 

§ 19 - O ato de disposição pode ser revogado a qual • 
quer tempo, constituindo ato de legítima von 

t ade . 

§ 29 - A autor~zaçao escrita poderá ser substituí-

da "post " 1 mortem, pe o consentimento, atra-

vés de instrumento púbLico ou particular, subscri-
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to por 2 (duas) testemunhas na se g uinte ordem pre 

ferencial: 

a) o conJuge nao seprado e na falta deste, sendo o 

morto solteiro, separado judicialmente ou 
.-

ViU-

vo, quem com ele haja vivido , em estado de casado; 

b) os descendentes 

• c) os ascendentes' , 

d) os lrmaos; 

e) os demais colaterais. 

§ 39 - Os relativamente incapazes s erao representa 

dos por seus pais, tutores ou c uradores. 

§ 49 - Os relativamente incapazes e os analfabetos 

somente poderao manifestar sua vontade a-

través de instrumento público. 

Art. 49 - Fica definida legalmente a fi g ura do doador co mo " I 

pessoa que, por escrito e a qualquer tempo, ou 0 -

ralmente e na presença de, pelo menos, duas testemunhas au-

torizar que seu corpo ou partes especificadas d o mesmo, s e-
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Jam utilizados, -apos a sua morte, para fins terapêuticos, ou 

de ensino e pesqu~sa científica. 

Art. 59 - Realizada a remoça0 -de orgaos, tecidos, ou partes, 

o cadáver será devidamente o condignamente recom-' 

posto, sob as penas do art. 212 do Código Penal. 

Art. 69 - f permitida a retirada de -orgaos e tecidos Ou par 

tes dos cadáveres dos indigentes, para fins humani 

tários de atendimento do problema médico específico ou supr~ • menta aos bancos de transplantes humanos que funcionem legal 

mente no País. 

Art. 79 - f permitida . 
ma~s de uma extirpação, a critério -me-

dico, na forma do disposto nesta lei. 

Art. 89 - Fica criado, a título de incentivo, o selo doador 

que garantirá prioridade aos seus portadores, no 

atendimento hospitalar, ambulatorial, na obtenção de finan-' 

ciamento no sistema de crédito nacional, estadual ou mun~-

cipal. 

§ 19 - Na forma deste artigo, cada doador creden-

ciado nos - . 
var~os postos do país, recebera 

M .... 
~ 

"' >< o;;; um selo em sua identidade e -sera cadastrado no s~s 
UM 

a> 
a> ..... - tema computadorizado de assistência médica e no 
M ~ 
N N c.o 
M sistema financeiro em todo o território nacional. 
o ;: z 

J!l -J 
.3 0. 
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Art. 99 - A extirpação e 
-remoça0 de orgaos de cadáveres dos 

doadores mortos em conseqUência de acidente, homi-

cídio ou suicídio, somente poderão ser autorizadas por médi­

co legista oficial, após a conclusão da autópsia. 

Art. 10 - As extirpaçoes devem ser efetuados, 
~ . 

de preferenc~a 

por médico da equ~pe encarregada do transplante e, 

sempre que possível, na presença do médico legista oficial 

ou pelo menos um dos que atestaram o óbito. 

Art. 11 - O Ministério da Saúde mantera a fiscalização dos 

estabelecimentos autorizados, podendo, em caso de 

infração, ou irregularidade na adequaçao de pessoal, equ~pa-

mentos e procedimentos éticos, suspender a autorização e cre 

denciamento. 

Art. 12 - O Ministério da Saúde -tera o prazo de 120 dias 
. 
~m-

prorrogáveis para elaborar a regulamentação desta 

lei a partir da data de sua publicação, que será aprovada me 

diante ato baixado pelo Poder Executivo. 

Art . 13 - Esta lei -entrara em v~gor na data de sua publica-

çao, revogadas as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

As recentes e miraculosas descobertas da me di c i na 

traduzidas em engenhosos processos 
. - . c~rurg~cos que ampliam de 

5 
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forma incalculável as possibilidades de recuperaçao e sob.re 

vivência da espécie humana, consubstanciam uma verdadeira re 

voluçao científica que está a exigir a reformulação dos con-

ceitos éticos e legais no tocante ã remoção de -orgaos ou te-

cidos de cadáveres humanos para fins terapêuticos ou ensino' 

e pesquisa médica. 

Preliminarmente, terá que ser implantada a mentali 

dade no povo brasilei ro e em todos os povos do mundo, de que 

doar o corpo ou alguns de seus ôrgaos ou tecidos -apos a mor -

te, para fins terapêuticos ou científicos, é além r.e uma for • 
ma de 

. - . .,. 
sobrev~venc~a f~s~ca, um dever humanitário. 

Existem já em nosso País, bancos de olhos nos gran 

des médicos e trans-' 
. - . ~ 

prat~cam exper~enc~as ce nt ros J a se de 

plante de vários -orgaos humanos, com total ou relativo 
~ . 
ex~ -

to. ~as, na opiniao unanime de todos os médicos especialis-

tas, há um grande óbice a embargar o funcionamento desses a -

vançados setores: a falta de doadores . A grande maioria dos 

-
que estao sao, em pleno uso e v~gor de suas faculdades fís i 

cas, nao lembram dos mililares que estao enfermos, incapacita 

dos para uma vida normal e sem condições de sObrevivência, a 

espera de lima pessoa física que bem poderá ser doadora sem 

nenhum esforço ou sofrimento, para seu semelhante, -apos a 

irrecorrível morte . [ existem abnegados cientístas , . . 
lntelra-

mente debruçados as experiênc~as médicas, mergulhados na lu -

ta desigual contra a doença e a morte, que se sentem desespe 
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radamente amarrados por falta de material para trabalhar. E 

esse material -sao orgaos ou cadáveres humanos. 

Em são Paulo, na Clínica Oftalmologista do Hospi-

tal das Clínicas e no Estado do Rio de Janeiro, na Clínica 

Oftalmologista do Hospital Pedro Ernesto e em Brasília, e-

xis tem equipados centros cirúrgicos especializados que muito 

têm contribuído para o aumerrto das estatísticas de tran . r larr-

te de -corneas com ~xito total. ~!as existd grande número de 

pacientes e espera do mate~ial, a fim de se submeter ã 1n-

-tervençao devolverá a v1sao, sendo - . minimo . - . cirurgica que lhes 

o número de doadores. E -sera de todo oportuno frisar, que 

~ 

muitas operaçoes desse genero, levadas a efeito no Rio de Ja 

neiro, somente foram possíveis em virtude da remessa de 0-

lhos do Banco Nacional de Olhos do Estado da Coréia. An ot e-

-se, ainda, que o material desse banco é fornecido por doado 

res particulares naquele -pais g rátis, e sao inteiramente que 

devendo os interessados pagar apenas as despesas de viagem. 

Sendo tecido ViVO, têm uma duração de 36 horas o que faz com 

que t od as realizadas 
~ . 

urgencia. operaçoes aqui sejam de as 

Quando a disposição do art. 69 da legislação que 

ora oferecemos, permitindo a retirada de -o r g ao s ou tecidos 

dos cadáveres dos indigentes, desejamos que seja compreendi-

do o lon go alcance do mesmo. ~ao se trata de menosprezo por 

desconhecidos. Ao contrário, . -inume ras h uma-razoes de ordem 
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na, sentimental, 
. ~. 

c~ent~f~ca nos legis-social e impeliram a 

lar nesse sentido. Além de estarmos dando uma alta e dignifi 

cante finalidade a ser cumprida, -apos a morte, por esses se-

res humanos, fomos conscientizados pelo conhecimento de que 

novas e avançadas técnicas -estao sendo desenvolvidas para a 

conservação das - . 
var~as partes humano após -o 0-do organ~smo 

bito. No hospital de Westminster, em Londres, está sendo e-

laborado um novo processo de congelamento profundo dos olhos 

doados, mediante a qual é possível conservar córneas humanas 

até um mes, a temperatura de menos 79 graus e em seguida 

transplantá-las para pacientes. Esse metodo v~sa revolucio-

nar todos . - sendo aplicados, a iniciativa tem ti J a vem os que 

do sucesso notável. Dos 9 casos operados nesse hospital, com 

esse sistema, 5 recuperaram a v~sao, 2 se acham em processos 

de recuperaçao e em apenas 2 casos deixou de ter êxito a ope 

ração devido aos r~s cos 
. - . 

c~rurg~cos norma~s. 

No campo legal temos graves deficiências. Existe 

legislação que permite a doaçao de orgaos para serem extirpa 

dos para fins de transplante mas que espera, há anos, sua 

regulamentaçao. Além do ma~s, apesar de já constituir um mar 

co importante necessita ser formulada para acompanhar a evo-

luçao dos acontecimentos científicos e a nova mentalidade 

que se implanta, principalmente no estrangeiro - o que deve-

moS imitar. ~ necessário que o processo da doação seja ampli 

ado e simplificado - . ao max~mo, pena de nao serem consegu~ sob 
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dos resultados práticos, mormente considerando-se a premen-

c~a com que devem ser realizados as intervenções de extirpa-

çao em virtude da perecibilidade dos -orgaos humanos e a ne-' 

cessidade de imediatos processos de delicada conservação. 

É imperioso que se cr~e no Brasil uma mentalidade' 

doadora. E ~ bom que reflitamos sobre as recentes experi~nci 

as realizadas em toda a África do Sul. Numa delas, onde há 

severas leis do "apartheid" que dividem a população em dois 

grupos - brancos e nao-brancos com severas pun~çoes a qual 

-quer transgressao, nada puderam fazer no sentido de obstar o 

progresso científico que se colocu ac~ma dos insensatos pre-

conce~tos e disenções. Foi transplantado o coraçao de um ho 

mem de cor num homem branco e nenhuma argUição pseudolegal 

se ouv~u. A causa era tão soberana, tão respeitável, 
-tao sa-

grada que silenciou os ferozes segregacionistas. 

E al~m do ma~s, trata-se agora de mat~ria constitu 

cional, po~s a Constituição Federal em suas linhas mestras, 

prev~ e requer em lei ordinária, o disciplinamento do assun 

to. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 1993. 

Deputado BENEDITA DA SILVA 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

TITULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO 

DO TRABALHO 

PARTE GERAL 

CApiTULO 11 

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas cinzas: 

Pena - detenção. de I (um) a 3 (três) anos, e multa . 

- - -- - - - - -

--- -- --

Centro Grá fico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se, em virtude de novo despacho do Sr. Preside nte , ten 
do em vista requerimento de desapensação) 

Na ementa, onde se lê: 

Leia-se: 

GER 3.17. 23 .004-2 - (MAI/92) 

PROJETO DE LEI N9 3.623, DE 1993 
(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Estabelece regras para a doação e extirpação 
de órgãos, tecidos e partes do corpo humano, 
para fins de transplante, e dá outras prov~ 
dências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.737, DE 
1 991 ) 

PROJETO DE LEI N9 3.623, DE 1993 
(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Estabelece regras para a doação e extirpação 
de órgãos, tecidos e partes do corpo humano, 
para fins de transplante, e dá outras provi 
dências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (AR~ 
54) - ART. 24, 11) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.623/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 16.08.93, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1993. 

(\r'< ~~. '. '- \-­
Miriam Maria Bragança Santos 

Secretária Substituta 

- - --- - --- - ---

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 28 de maio 

MEMO. N9 102/93-CCP 

DA: Diretora da COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Senhor (a) Secretário (a) 

/. 'Ot1 

de 1993 

Cumprindo despacho do Senhor Presidente no 

Ofício n9 025/93-P-CSSF , em anexo, solicito ------------------------------------------------
a v. S~. a gentileza de desapensar o(s) projeto(s) PL 3.623 / 

do de n9 1.737/91 
---------------------, 

93 

devolvendo-o(s) a esta Coordenação. 

Atenciosamente 

!/tlti', /1;1'/1 
SILVIA BARROSO MARTIN 

Diretora 

GER 3.17.23.004 -2 - IMAI192) 

( 
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De se ao ~L n~ 3.623/93 o Be~u1nte des~? 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE SEGURIDADE ~ 

cho: . Art. 24 . ...... CSS:::' e CCJ (54). . . . 
'nublt que ·-se. 
Em :J 17 D )/~~IJ .... ..-- -- , ---

°:t:"es i dente 

Ofício n9 0/25/93-P Brasília, O Cf de maio de 1993 

lência promover a 

Projeto de Lei n9 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito 

desapensação do Projeto de Lei n9 

1.737/91, conforme requerimento do 

GERALDO ALCKMIN FILHO, anexo. 

Atencio amente, 

Depu ado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCt;NCIO OLIVEIRA 

p~uRfLIO FERREIRA 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GER 3. 17.23.004'2 - (MAI192) 

de Vossa Exce 

3.623/93 do 

Deputado 


